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PLS motociclista identificável – legislação correlata 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão circular nas vias: 

        I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores; 

        ................ 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser transportados: 

        I - utilizando capacete de segurança; 

 

Art. 244. Conduzir motocicleta, motoneta e ciclomotor: 

        I - sem usar capacete de segurança com viseira ou óculos de proteção e vestuário de acordo com as 
normas e especificações aprovadas pelo CONTRAN 

......... 
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